
 
 

 

EDITAL Nº 02/2016 

 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO ENSINO MÉDIO INTEGRADO AO TÉCNICO NA 

MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PROEJA 
 

 

1. ABERTURA 

O Diretor-Geral do Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde, no uso de suas atribuições legais, 

torna público o período de inscrições do Processo Seletivo 2016/2 dos cursos do Ensino Médio 

integrado ao Ensino Técnico na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, para o 

segundo semestre de 2016, conforme disponibilidade de vagas e procedimentos constantes deste 

Edital.  

 

2. DOS CURSOS, VAGAS E TURNO 

Quadro I - Oferta de vagas 

Curso Forma de Ensino Turno Vagas Duração 

(anos) 

Curso Técnico em 

Administração  

Integrado ao Ensino Médio na 

Modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos 

Noturno 60 3,5 

Curso Técnico em 

Edificações 

Integrado ao Ensino Médio na 

Modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos 

Noturno 60 4,0 

 

3. DA INSCRIÇÃO  

3.1 A inscrição deverá ser feita na Coordenação de Registros Escolares do Ensino Médio e Técnico, 

do Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde, situado à Rodovia Sul Goiana, Km 01, no período 

de 15 de junho a 08 de julho, nos horários das 7h30 às 21h00, de segunda a sexta-feira. Do dia 11 

de julho a 27 de julho, nos horários das 7h30 às 12h30, de segunda a sexta-feira. 

3.2 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

 



 
 

 

3.3 Será exigida a seguinte documentação: 

 Cópia do documento de Identidade (RG); 

 Cópia do CPF; 

 Histórico Escolar (ORIGINAL E CÓPIA) ou Declaração de Conclusão do Ensino 

Fundamental (ORIGINAL); 

 01 foto 3x4 recente. 

3.4 O candidato deverá preencher a ficha socioeconômica disponível na Coordenação de Registros 

Escolares da Educação Profissional Técnica de Nível Médio do Campus Rio Verde. 

3.5 Não será cobrado nenhum valor pela inscrição do candidato. 

3.6 O candidato deverá efetuar, pessoalmente ou por outrem, mediante procuração adequada, sua 

matrícula no Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde, nos termos fixados pela Instituição para 

o curso e turno em que foi classificado. 

Quadro II - Cronograma 

Etapa Data 

Período de Inscrição De 15 de junho a 27 de julho de 2016 

Local para inscrição Coordenação de Registros Escolares do Ensino Médio e 

Técnico, do Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde, 

situado à Rodovia Sul Goiana, Km 01.  

Homologação das inscrições Dia 28 de julho de 2016 às 8h00 

Prazo para interposição de recurso 

contra a homologação das inscrições 

Até às 8h00 do dia 29 de julho de 2016 

Divulgação do resultado final Dia 29 de julho de 2016 as 12h00 

Matrículas Dia 01 de agosto de 2016 

Início das aulas Dia 01 de agosto de 2016 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

4.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de suas idades cronológicas, 

considerando o número de vagas oferecidas, conforme consta neste Edital. 



 
 

 

4.2 Em caso de empate, o critério de desempate será o maior tempo fora da escola. 

5. DO RESULTADO  

O resultado do Processo Seletivo será divulgado pela Comissão Permanente de Seleção no endereço 

eletrônico www.ifgoiano.edu.br/rioverde  

 

6. DAS MATRÍCULAS 

6.1 Após a divulgação da homologação das inscrições, o candidato terá 24 horas para interposição de 

recurso. O mesmo deverá ser protocolado na Coordenação de Registros Escolares do Ensino Médio e 

Técnico, do Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde, situado à Rodovia Sul Goiana, Km 01, 

das 7h30 as 21h00. 

6.2 O candidato classificado no Resultado Final será matriculado automaticamente em seu respectivo 

curso. 

6.3 A Coordenação de Registros Escolares da Educação Profissional Técnica de Nível Médio do 

Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde não estabelecerá contato telefônico com os candidatos 

selecionados para a divulgação do resultado da seleção e efetivação da matrícula. 

6.4 Não será efetuada a matrícula de candidato que deixar de apresentar a documentação exigida no 

item 3.3 deste Edital. 

6.5 Não será cobrado nenhum valor para matrícula e nem mensalidade. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Os candidatos que forem selecionados ficam cientes de que frequentarão suas aulas na sede do 

Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde, no turno para o qual foi selecionado e nos horários 

determinados por este campus. 

7.2 Conforme a legislação vigente, o diploma de Técnico será fornecido somente aos alunos que 

cursarem, com aproveitamento, todas as disciplinas que compõem a Matriz Curricular do Curso 

Técnico Integrado ao Ensino Médio na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA. 



 
 

 

7.3 O Instituto Federal Goiano – Campus Rio Verde reserva-se o direito de não oferecer o curso para 

o 2º semestre de 2016, caso a procura não apresentar o número de candidatos de, no mínimo, 40% 

das vagas oferecidas. 

7.4 Casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pela Comissão Permanente de Seleção. 

As decisões desta só cabem recursos junto à Direção-Geral do Instituto Federal Goiano – Campus 

Rio Verde, a qual se vincula diretamente. 

Rio Verde, 11 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Prof. Anisio Correa da Rocha 

Diretor-Geral 

 


